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AVISO DE REPUBLICAÇÃO PREGÃO
ELETRÔNICO N° 01/2020

O INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO 
DE CURITIBA – IPPUC torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar Licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, conforme 
especificações contidas no edital em questão.
OBJETO: Elaboração de projetos e serviços de engenharia e 
arquitetura objetivando a construção de equipamento público, da 
Prefeitura Municipal de Curitiba, denominado Rua da Cidadania 
da CIC.
ABERTURA:16/07/2020          PROPOSTAS:9h às 10h:          
LANCES:10h:05min às 10h:40min
Valor máximo estimado R$ 706.682,89
O edital estará à disposição dos interessados no site do Instituto de 
Pesquisa e Planejamento Urbano de Curitiba: www.ippuc.org.br e  no 
site da Prefeitura Municipal de Curitiba: www.curitiba.pr.gov.br
Dúvidas fone: (041) 3250-1304.
Curitiba, 30 de junho de 2020.

LUIZ FERNANDO DE SOUZA JAMUR
PRESIDENTE INTERINO DO INSTITUTO DE PESQUISA E 

PLANEJAMENTO URBANO DE CURITIBA - IPPUC

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO 
URBANO DE CURITIBA

BUSCHLE - PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S.A - CNPJ - 84.684.497/0001-02
Relatório da Administração: Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação 
de V. Sas., as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2019. 
Curitiba-PR, 06 de maio de 2020.
Balanço Patrimonial Encerrado em 

31/12/2019 (Em milhares de reais)
ATIVO
CIRCULANTE 4.767 
NÃO CIRCULANTE 106.662 
TOTAL DO ATIVO 111.429 
PASSIVO 
CIRCULANTE 2.468 
NÃO CIRCULANTE  7.109 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO  101.852 
TOTAL DO PASSIVO  111.429

Desp. e Receitas Operac.  10.431 
 Despesas Administrativas  (411)
 Resultado da Equiva-
lência Patrimonial  10.842 
Lucro antes do Resultado
Financeiro  10.431
 Resultado Financeiro  1.654 
Lucro Líquido  12.085 
Lucro por ação  4 

Demonstração do Resultado
(em milhares de Reais)

DIRETORIA:
Claudio Aníbal Buschle

Cristala Athanázio Buschle
Marcelo Schroeder Grubba - 

Contador CRC (SC) 36.264/O-4
As Demonstrações Financeiras 
foram auditadas por Sappia Au-
ditores e Consultores - CRCSC 
8745/O-1 e encontram-se disponí-
veis aos Acionistas na sede social 
da Companhia.

REVISÃOSERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 48/20
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA O SESC PARANÁ. 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 14 DE JULHO DE 2020. HORÁRIO: ÀS 10H00 (HORÁRIO 
DE BRASÍLIA). 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 49/20
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LICENÇAS DO SOFTWARE MICROSOFT POWER BI PARA O SESC 
PARANÁ. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 14 DE JULHO DE 2020. HORÁRIO: ÀS 10H00 
(HORÁRIO DE BRASÍLIA).
Os Instrumentos Convocatórios e seus Anexos estão à disposição das empresas interessadas no 
site do SESC PARANÁ www.sescpr.com.br/sesc-parana/licitacoes/, e também no site do Banco 
do Brasil www.licitacoes-e.com.br.

Curitiba, 30 de junho de 2020. EMERSON SEXTOS. Diretor Regional.

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL GERAL DE CURITIBA
O Hospital Geral de Curitiba (HGeC), código UASG - 160223, comunica a 

realização do Pregão Eletrônico nº 22/2020. 
Objeto: Eventual aquisição de aquisição de medicamentos para o Hospital 
Geral de Curitiba.

A partir de 30 de junho de 2020: 
- Envio de proposta e Retirada do Edital, por meio do Sítio: 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 

Abertura das propostas: 10 de julho de 2020, às 09:00 (nove horas, horário 
de Brasília). 

Curitiba, Pr, 29 de junho de 2020.
REGINA LÚCIA MOURA SCHENDEL – Coronel

Diretora/Ordenadora de Despesas do Hospital Geral de Curitiba

TOMADA DE PREÇOS Nº. 006/GAP-CT/2020
1.1. O GAP-CT comunica a realização de Tomada de Preços, para Contratação 
de serviço de reforma do telhado da garagem (H-003) do Segundo Centro 
Integrado de Defesa Aérea e 
Controle de Tráfego Aéreo (CINDACTA II).
1.2. Entrega das Propostas: a partir do dia 18/06/2020 às 9h no site 
www.comprasgovernamentais.gov.br. Abertura das Propostas: 15/07/2020 
às 14h no site www.comprasgovernamentais.gov.br., dúvidas e informações 
complementares poderão ser endereçadas ao e-mail constante no Edital.

NELSON BARRETO COSTA Cel Int
Ordenador de Despesas

AVISO DE LICITAÇÃO

MINISTÉRIO DA 
DEFESA

COMANDO DA AERONÁUTICA
SECRETARIA DE ECONOMIA, 
FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO 
DA AERONÁUTICA 
CENTRO DE APOIO ADMINISTRATIVO 
DA AERONÁUTICA

GRUPAMENTO DE APOIO DE CURITIBA

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO DOS AGENTE DE CADEIA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL

A COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO DOS AGENTES DE CADEIA PÚBLICA DO PARANÁ, 
PELO PRESENTE INSTRUMENTO, ATRAVÉS DO PRESIDENTE DA COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO QUE 
ESTE SUBSCREVE, CONVOCA TODA A CATEGORIA DOS AGENTE DE CADEIA PÚBLICA, COM BASE 
TERRITORIAL NO ESTADO DO PARANÁ, PARA ASSEMBLEIA GERAL DE CRIAÇÃO E FUNDAÇÃO DA 
ENTIDADE, A SER REALIZADA NO DIA 20 DE JULHO DE 2020, TENDO COMO LOCAL NA RUA DOM 
JOÃO VI, N° 226, NO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ÀS 15:00 HORAS EM PRIMEIRA CONVOCAÇÃO E ÀS 15 
HORAS E 30 MINUTOS EM SEGUNDA CONVOCAÇÃO COM QUALQUER NÚMERO DE PARTICIPANTES. 
ORDEM DO DIA: 1) CRIAÇÃO E FUNDAÇÃO DO SINDICATO DOS AGENTES DE CADEIA PÚBLICA DO 
PARANÁ;2) LEITURA E APROVAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL; 3) ELEIÇÃO, APURAÇÃO DOS VOTOS E 
POSSE DA PRIMEIRA DIRETORIA; 4) DIRETORIA É AUTORIZADA A REQUERER REGISTRO SINDICAL. 
LONDRINA,29 DE JUNHO DE 2020. 
____________________________________
NOME:PEDRO SERGIO BICHERI
CPF:674.037.439-20
PRESIDENTE COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO
____________________________________
EMERSON ROGÉRIO GOLVEA
CPF:993.740.569-68
COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO
____________________________________
HENRIQUE TRINDADE DIAS
CPF:063.532.199-89
COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL DO FORO REGIONAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA 
DE ALMIRANTE TAMANDARÉ – ESTADO DO PARANÁ
Rua João Baptista de Siqueira, 282 – Vila Rachel – CEP: 83.501-610– Fone (41) 3375-3196

E D I T A L  D E  L E I L Ã O  E  I N T I M A Ç Ã O
(NU 0004242-45.2019.8.16.0024 PROJUDI)

O Doutor GUSTAVO HOFFMANN, MM. Juiz de Direito do Juizado Especial do Foro Regional da Comarca da Região 
Metropolitana de Almirante Tamandaré, Estado do Paraná, FAZ SABER aos interessados que na CARTA PRECATÓRIA 
Nº 0004242-45.2019.8.16.0024 (PROJUDI), que move CARLOS ROBERTO SEGATTO e SALETE REGINA SEGATTO em 
face de BARON INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CADEIRAS LTDA - ME  (CNPJ: 00.338.587/0001-52) e CESAR AUGUSTO 
FERREIRA (CPF: 366.062.000-91), será levado a leilão judicial o bem abaixo descrito, observadas as seguintes condições:

1º Leilão em 07/07/2020 às 13h00min, por preço igual ou superior ao valor da avaliação;
2º Leilão em 21/07/2020 às 13h00min, por preço igual ou superior a 60% do valor da avaliação.

Em não havendo arrematação ou se por qualquer motivo o leilão judicial não se realizar, ficam desde já designadas novas 
datas:

1º Leilão em 04/08/2020 às 13h00min, por preço igual ou superior ao valor da avaliação; 
2º Leilão em 18/08/2020 às 13h00min, por preço igual ou superior a 60% do valor da avaliação.

MODALIDADE DO LEILÃO: Os leilões serão realizados eletronicamente com recepção de lances online através do 
site https://oleiloes.com.br/, mediante cadastramento prévio e aprovado do arrematante com 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência da data do leilão, em ambos os casos com pagamento à vista. O interessado em adquirir o bem em prestações 
deverá apresentar proposta por escrito ao Leiloeiro antes do início do leilão. LEILOEIRO: O leilão será conduzido pelo 
Leiloeiro Oficial Marcelo Soares de Oliveira, matriculado na Junta Comercial do Paraná – JUCEPAR, sob o nº 08/011-L. Mais 
informações no e-mail contato@oleiloes.com.br,  WhatsApp (41) 99870-7000 ou Telefone 0800-052-4520.

DESCRIÇÃO DO BEM: LOTE DE TERRENO COM A ÁREA DE 1.947,30M², SITUADO NO LUGAR DENOMINADO COLÔNIA 
LAMENHA PEQUENA, DO MUNICÍPIO E COMARCA DE ALMIRANTE TAMANDARÉ, MEDINDO 17,00 METROS DE FRENTE, 
112,00 METROS PELO LADO DIREITO, 113,00 METROS PELO LADO ESQUERDO, 17,31 METROS DE LARGURA NA 
LINHA DE FUNDOS, COM DEMAIS CONFRONTAÇÕES, MEDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS NA MATRÍCULA 5378 DO 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALMIRANTE TAMANDARÉ/PR, CADASTRO Nº 99.09.00.104.0762.001. LOCALIZAÇÃO: Rua 
Vital Brasil, 67, Tanguá, Almirante Tamandaré/PR.

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 1.655.200,00 (mov. 28.1), ratificada em 24/06/2020.

ÔNUS: Consta na Matrícula: R-2: Penhora proveniente dos autos nº 1230/2008 em trâmite perante a 19ª Vara Cível de 
Curitiba; R-3: Penhora proveniente dos autos nº 2009.0024155-1 em trâmite perante o 5º Juizado Especial de Curitiba; R-4: 
Penhora proveniente dos autos nº 1297-43.2008.8.16.0001 em trâmite perante a 19ª Vara Cível de Curitiba; AV-5: Averbação 
de indisponibilidade de bens proveniente dos autos nº 00001861220155090684 em trâmite perante a 2ª Vara do Trabalho de 
Colombo. Débitos de IPTU: Constam débitos no importe de R$ 1.320,79 conforme relatório extrato do contribuinte ao mov. 
58.3, sujeito à atualização e/ou modificação, além de eventuais despesas e honorários advocatícios. Outros débitos: O ofício 
nº 1214/2020 remetido à Procuradoria da Fazenda Nacional, o ofício nº 1215/2020 remetido à Receita Federal/INSS, ofício nº 
1216/2020 remetido ao IAP e o ofício nº 1217/2020 remetido ao Depositário Público ainda não retornaram com informações. 
Observação: Na forma do art. 908, § 1º, do Código de Processo Civil, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de 
natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o preço da arrematação, observada a ordem de preferência.

DÉBITO EXECUTADO: R$ 35.883,30, sujeito à atualização.

DEPOSITÁRIO: O Executado

REMUNERAÇÃO DO LEILÃO: O arrematante pagará 3% (três por cento) sobre o valor da avaliação.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 1ª Observação: Consoante o disposto no artigo 892 do CPC, a arrematação far-se-á 
mediante o pagamento imediato do preço pelo arrematante, por depósito judicial ou por meio eletrônico; 2ª Observação: 
Artigo 895 do CPC: “O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, por escrito: I – até o início 
do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II – até o início do segundo leilão, 
proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil”; §1º A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta 
de pagamento de pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) 
meses, garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis. 
§2º As propostas para aquisição em prestações indicarão o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as 
condições de pagamento do saldo. §4º No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por 
cento (10%), sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. § 5º O inadimplemento autoriza o exequente 
a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os 
pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação. §6º A apresentação da proposta prevista 
neste artigo não suspende o leilão. §7º A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas 
de pagamento parcelado. §8º Havendo mais de uma proposta de pagamento parcelado: I – em diferentes condições, o juiz 
decidirá pela mais vantajosa, assim compreendida, sempre, a de maior valor; II – em iguais condições, o juiz decidirá pela 
formulada em primeiro lugar (art. 895 do CPC) e §9º No caso de arrematação a prazo, os pagamento feitos pelo arrematante 
pertencerão ao exequente até o limite de seu crédito, e os subsequentes, ao executado.

RECURSO(S) PENDENTE(S): Nada consta.

INTIMAÇÕES E OBSERVAÇÕES: Tratando-se a alienação judicial de hipótese de aquisição originária da propriedade pelo 
adquirente, o(s) bem(s) será(ão) vendido(s) livre(s) e desembaraçado(s) de ônus, inclusive, os de natureza fiscal (art. 130, § 
único, do CTN) e os de natureza propter rem (art. 908, § 1º, do CPC). A venda será efetuada no estado em que o imóvel se 
encontra e em caráter ad corpus. Será resguardada a quota-parte do cônjuge com o produto da alienação (art. 843 do CPC), 
em sendo o caso. A imissão na posse ficará a cargo do arrematante (art. 901 do CPC). Na forma da lei, ficam intimados das 
datas e horários dos leilões o senhorio direto, o usufrutuário, o credor com garantia real e/ou penhora anteriormente averbada, 
desde que não sejam de qualquer modo parte da execução. Caso não tenham sido anteriormente intimados por qualquer outro 
meio legalmente estabelecido, ficam intimados os executados BARON INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CADEIRAS LTDA – ME 
e CESAR AUGUSTO FERREIRA (art. 889 do CPC). No caso de diligência negativa de intimação dos executados, do cônjuge, 
corresponsáveis, credores hipotecários, usufrutuários, senhorios-diretos e coproprietários, ficam estes desde já intimados 
através do presente das datas designadas para os leilões do bem penhorado e dos demais dados constantes neste. Caso 
não haja expediente forense na data designada, o ato é automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário e local. Por fim, caso não haja arrematação nas datas designadas, o bem poderá ficar, a critério do Juízo, 
disponível para venda direta pelo período de 90 (noventa) dias que se sucederem ao leilão, nas mesmas condições, ao 
primeiro interessado que ofertar proposta que respeite as condições mínimas fixadas para o segundo leilão. A fim de dar 
ampla divulgação ao presente leilão, este edital será publicado na modalidade eletrônica, sendo que o Leiloeiro, por ocasião 
do leilão, fica, desde já, desobrigado a efetuar a leitura do presente, o qual se presume ser de conhecimento de todos os 
interessados. Do que para constar, expedi o presente edital, que será publicado nos termos da lei. Almirante Tamandaré/PR, 
24/06/2020. Eu, Leiloeiro Público Oficial Designado, que o fiz digitar, por ordem do MM. Juiz de Direito.

GUSTAVO HOFFMANN
Juiz de Direito


